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OÍ. no49612023 Mococa, 30 de maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos,
servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa Excerência, o projeto de Lei
complementar gue dispõe sobre a instituiçâo do programa de Recuperação Fiscar de
créditos da Dívida Ativa, denominado REFls, dos débitos de pessoas físicas e
jurídicas, relativos a tributos inscritos em Divida Ativa, ajuizados ou náo, com
exigibilidade suspensa ou náo, vencidos ate 31 de dezembro de 2022, visando
promover a regularizaÉo de débitos e a anecadaçáo de créditos tributários vencidos
do Município de Mococa.

Trata_se de medida que visa propiciar ao contribuinte
inadimplente uma forma de regularizar suas pendências junto à prefeitura de
optando pelo pagamento integral do débito, excluindo-se 100% dos juros e mu
parcelando-o em até 48 meses, com descontos proporcionais à quantidade de
parcelas.

Ao mesmo tempo, proporciona à Administração Municipal
a percepção de receitas tributárias e a diminuição do estoque da dívida ativa.

lmportante esclarecer que, os débitos tributários objetos
do REFIs podem ser aqueres ajuizados ou não, com sua exigibiridade suspensa ou
não, ou seja, possibiritando a todos os contribuintes inadimprentes sanarem suas
pendências.

Dessa forma, o presente projeto de Lei Complementar
merece sua mais pronta aprovação.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais
elevada estima e consideraçáo.

o
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Atenciosamente,

E BARISON
Munícipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP
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PROJETO DE LEt COUPLEiTENTAR No TXXDE 30 DE MA|O DÉ2023
'' 1' t'

lnstitui o Programa de Recuperação

Créditos da Dlvida Ativa - REFIS e

providências.

Fiscal de

da outras

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipat de

Mococa, Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

Sessão realizada em no dia _ de _ de 2023,

aprovou Projeto de Lei Complementar no ')?i /2023, de

aúoria do Sr. Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo

Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1". Esta Lei Complementar institui o programa de
Recuperação Fiscal de créditos da Dívida Ativa - REFls, dos débitos de pessoas

físicas e jurídicas, relativos a tributos Ínscritos em Divida Ativa administrados

Município, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou náo, vencidos ate
dezembro de 2022, visando promover a regularização de débitos e a arrecadação de
créditos tributários vencidos do Município de Mococa.

Art. 20. É instituído o programa de Recuperação Fiscal de
créditos de Divida, denominado REFls, decorrentes de débitos de pessoas físicas e
jurídicas, relativos a tributos, inscritos em Divida Ativa administrados pelo Municipio,
ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, vencidos ate 31 de dezembro
de 2022, visando promover a regularização de débitos e a anecadação de créditos
vencidos do Município de Mococa.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 12 da Lei

Complementar no 551, de 14 de julho de 2021, Íica vedada a participação no REFIS,
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do contribuinte cujos débitos tributáríos foram objeto de parcelamento do REFIS

autorizado por aquela Lei Complementar, inclusive quanto os dele excluídos por

descumprimento do acordo.

Art. 30. O ingresso no REFIS dar-se-á por opção da

pessoa física ou jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e

parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 20.

§1o. A opçáo poderá ser formalizada entre os dias 10 de
junho a 27 de dezembro de 2023.

§20. Os debitos existentes em nome da optante seráo

consolidados tendo por base a data da formalizaçâo do pedido de ingresso no REFls.

§3o.A consolidação abrangerá todos os débitos

existentes em nome da pessoa física ou jurídica inclusive os acréscimos legais

relativos à multa, de mora ou de ofício, juros moratórios e demais encarg

determinados nos termos da legislaçáo vigente à época da ocorrência dos respe

fatos geradores, na condiçáo de contribuinte ou responsável, excluídos aqueles

dispostos no parágrafo único do artigo 20.

§4o. Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa, a

inclusáo no REFls, dos respectivos débitos, será condicionada ao encenamento do

feito por desistência expressa e inevogável da respectiva ação judicial e de qualquer

outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação.

Art. 4". Será objeto de negociação com o devedor toda

dÍvida inscrita, em Dívida Ativa do Município, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 20, com as seguintes opções de pagamento:
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| - Para quitação dos débitos parcelados em até 06 (seis)

parcelas será concedido desconto de 100% (cem por cento), na multa e juros, desde

que o valor total ou a primeira parcela seja paga até 27 de dezembro de 2023;

ll - Para quitação do débito parcelado em 30 (trinta)

parcelas será concedido desconto de 70% (setenta por cento), na multa e juros;

lll - Para quitação dos débitos parcelados em 48

(quarenta e oito) parcelas será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento), na

multa e juros.

Parágrafo único. Náo haverá reduçáo do valor constituído

a título de atualização monetária, por se tratar de concessão vedada pela Lei

Complementar no't01/00.

Art. 5l,. O valor de cada parcela será devida

atualizado monetariamente, pela variaçáo do IPCA-IBGE, acumulada mensa

calculada a partir do mês subsequente ao da consolidação.

Art. 60. A primeira parcela deverá ser paga até o último

dia útil do mês em que for efetuada a adesão aos REFIS, as demais venceráo no

último dia util dos meses subsequentes.

Art. 70. Os parcelamentos já realizados, com exceção

daqueles mencionados no parágrafo único do artigo 20, seráo desfeitos mediante

opção feita pelo interessado e os débitos remanescentes consolidados na data do

deferimento do parcelamento objeto do desta Lei Complementar.

Art.8". Para os benefícios desta Lei Complementar, o

valor de cada parcela não será inferior a R$ 70,00 (setenta reais) para pessoa física e

Micro Empreendedor lndividual e, R$ 300,00 (trezentos reais) para as demais pessoas

jurídicas.
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Art. 9o. A opção pelo REFIS sujeita a pessoa física e

jurídica a:

l- confissão inevogável e irretratável dos débitos

referidos no art. 20;

ll - aceitação plena e inetratável de todas as condiçóes

estabelecidas no REFIS;

lll - pagamento regular das parcelas do debito

consolidado.

Art. 10. Nos casos de débitos tributários ajuizados pela

Prefeitura Municipal de Mococa, o devedor deverá efetuar o pagamento do valor das

custas judiciais e demais despesas processuais, no momento do pagamento da

primeira parcela ou parcela única.

Parágrafo único. Nos casos de débitos tributários

ajuizados pela Prefeitura Municipal de Mococa, o devedor deverá efetuar, tanAet7g$

pagamento dos honorários advocatícios eventualmente cabíveis e Íixados pelo {gÉi
Judiciário que poderáo ser pagos integralmente em uma única parcela ou parcelados

na mesma forma optada pelo devedor para o pagamento de sua dívida tributária.

AÍt. 1 1. A pessoa física e jurídica optante pelo REFIS

será dele excluída se Íicar inadimplente por três meses consecutivos ou seis meses

altemados, o que primeiro oconer.

Art. 12. A pessoa física ou jurídica excluída do REFIS,

por inadimplência, ficará impedida de participar de qualquer outro programa lançado

posteriormente com a mesma finalidade, pelo período de Í0 (dez) anos e, terá seu

nome incluído em cadastros de inadimplentes.

Art- 13. A pessoa íísica ou jurídica que possuir débitos

inscritos e não quitar seus débitos ou aderir ao REFIS, até 27 de dezembro de 2023,

também terá seu nome incluído em cadastros de inadimplentes.
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Art. 14. Além das penalidades contidas nos artigos 12 e

13 desta Lei Complementar, os débitos ficaráo sujeitos a protesto extrajudicial, bem

como ajuizamento ou prosseguimento da execuçáo Íiscal e demais medidas legais de

cobrança dos créditos colocadas a disposiçâo do Município.

Art. 15. Fica fazendo parte integrante dessa Lei

Complementar, o Anexo lque trata do impacto orçamentário-financeiro para a

execução desta norma legal.

Art.í6. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de

sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA,30 DE MAIO DE2023,

EIRO BARISO
Municipal

ARDO
PreÍe
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rMpacTo oRçAuEilTÁRrO-FrNA]{CEIRO
(em cumpÍimento ao disposto no inciso l, AÍt. 16, da tei Complementar ne 101,/00)

oBJEÍo: |IíPACTO FtilAtlGElRo REF. DESColl?Os JURos E UULYAS . REFIS 2023 . ÂRT í5 - PL

Secretaria Municipal de Finanças

-RS 1.6s3.996,00valor Total Previsto do obieto:

DA

330.799 20

IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE

-R5 661.598,40
Estimâdo

Estimâdo

Estimâdo

2023

2025

2024

%Prêvisão de CustoRe.êita co.rênte Líquidá (Previsãol
Rs 330.799,20 -o,7t7%2023 R5 282.790.432,10

-o,234%,Rs 661.598.40R5 282,790.432,102024
-o,234%-Rs 661.s98,40Rs 282.790.432,102025

Despesas Decorrentês do Obieto da Despesa

2023
Mensal Valor RSEspecificação

-Rs ss.133,20 -Rs 330.799,20de.luros ê Multas - Oes..nto médio do RÉFIS:

-Rs 330.799,20-R$ 55.133,20Totâl do Exêrcício:

EXERCÍCtO 2024
valor RSMensalEspeciÍicação
-Rs 651.s98,49-RS ss.133,20do REFIS:Diferença dê ruÍos e Muhas - s/ Desaonto m&io

-Rs 661.598,40-Rs ss.133,20Total do Exercício:

EXERCíCrO 202s
valor RSMensal
-RS 661.s98,40-Rs 55.133,20Oesconto médio do REFIS:de.ruros e Multas -

-RS 651.598,40-Rs s5.133,20Total do Exercício:

Mococa, 22 de maio

Vitorino
Municipàl dê Finançes

J -Rs 66r.s9s,40

Exercício

T

^
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROCESSO N" 125/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 025/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alínea"a", e inciso II, alínea "E", todos do Regimento

Interno da Câmara, encaminho a presente propositura às Comissões

de Constituição, Justiça e Redação, pata análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da propositura,

de Orçamento, Finanças e Contabilidade para manifestação quanto

ao aspecto financeiro-orçamentário da propositura.

Câmara Municipal de Mococa, 5 o de2023.J

GUILHER SOUZA GOMES
idente

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
PraÇa Mârechal Deodoro, 26 - Centro - CÉP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

DESPACHO

A

I
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COMISSAO DE CONSTITUICAO"
JUSTICA E REDAÇAO

PROCESSO N" 12512023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 025/2023

R-EGTME DE TRAMTaçÃo: oRDrNÁRro

RECEBIMENTO PEI,O PRESIDENTE DA COMTSSAO

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

toe

7nrY1
SIdenle da Comi

NOME: Áa**'.,-- Q,-n/â cLYq-?
)

DATA DA NOMEAÇÃO:

rr

12023

bvw
Presidente da Comissão

Edificio "Ora. Esther de Figueiredo FerÍaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP; 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

NOMEACÃO DE RELATOR



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

COMISSÃO DE CONSTITUICAO.
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSO N'125/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'025/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEB1MENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBTMENTO: I

PRAZOPlRELATARATE: I

Re

Edificio "DÍa, Esther de FigueiÍedo FeÍaz"
Praça Marechai Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefonê ( l 9) 365'&0002 - wuJw.mococa.sp.leg.bÍ



Câmara Munrcrpal de Mococa

COMISSAO DE ORCAMEI\TO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N" 125/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'025/2023

RECEBTMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE:

Presidente omlssao

) \
NOME

DATA DA NOMEAÇAO: _ --,-------

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
PÍaça Marechal Deodoro. 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone ( l9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISIá,TIVO

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

NOMEAÇÃO DE RELATOR

I

o§úd,
Presidente da Ôómissão



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

COMISSAO DE ORCAMENTO.
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N' 125/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'025/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/RELATARATE: I

J g^§'l^ft

Ediício "Dra. Eslher de FigueiÍedo Fenaz"
Praça Marechal Deodoío, 26 - Centío - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Íelefone (19) 365ô-0002 - www.mococa-sp.leg.br

Relator
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER I-E,GISLATI\'O

.{T.{ DA nrtxlÃo coNJUNTA DÀs col\{ISSoES DE

éôssrnurÇÁo, JUSTIÇA E nroaÇÃo' oRÇAi\tENTo'
FIN,{NçÀS E CONTABILIDADE E OBRAS E SERVTÇOS

púBLICos, REALIzAD-q, No DIA 07 DE JLNHo or zozl' Às

15H30, N.{ sAL.{ oe RrlixtÔEs D-As coinrssÓes' Estiverart

preselltes os \êreadores: EIisângela llazini §laziero Breganoli'

presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação' Paulo

§érgio ltiquelin, \,'ice_presitlente da comissão de constituição Justiça

e R-edação'e secretárià da Comissão de Otrras e Sen'iços Públicos,

.{drianá Perianez Ruiz. Secretária da Comissão de Constituição

Justiça e Redaçâo e vice-presidente da Comissão de Orçamento'

Finanças c Contábilidadc, Paulo Sórgio Rodrigues dos Santos' suplcnte

da Comissão de Constituição Justiça e Redação e presidente da

ComissãodeObraseServiçosPúblicos,eAdrianaBatistadaSilva'
presidente da Comissão de Orçamento. Finanças e Contabilidade -' 

A

ieunião foi oficiada peta .{nalista Legislativo Rosa Carolina Negrini da

costa. A pauta da ieunião foi a discussão das seguintes matérias: 
.1)

Projeto Aó lei Complementat n" 02412023' de autoria do Prefeito

Itunicipat Eduardo Ribeiro Barisou, que "Altera a Lei Cornplet1lentar n"

528 dg l1 de setembro de 2019, que autoriza a coucessào do serviço

púb1ico de transpofte coletivo no Município de lvlococa"; 2) Projeto de Lei

Complementai n' 02512023' de autoria do Pret-eito Municipal Eduardo

RibeiroBarison.que..InstituioProgranradcRecuperaçãoFiscalde
creditos <ia Divida Ativa - REFIS e dá outras pror.idôncias"; 3) Proieto de

LeiComptementarn"a26?a23'deautoriadoPrefeitoMunicipal
EduardoRibeiroBarison.que..AlteraaLeiComplementarn.5g4.de25de
abril de 2023, que dispõá sobre o valor do saiário base das categorias

frofissionais <la Prefeitura Municipal de Mococa, cujo piso saiarial seja

irfer.ior ao Salário-Mínimo Nacional''; e 4) Projeto de Lei n" 04712023, de

autoria do Prcfcito Municipal Eduardo Ribeiro Barison. que "Autoriza a

abettu].a de crédito adicionai especial. e dá outras providências". c)

primeiro pr<.lj eto a ser tliscutido foi o Projett-r de Lei Complementar n"

024i2023'e, a princípio. as Comissões não encontraram óbice Para a sua

aprovação..poier, âinda não exararam parecer. por.terem :p'udo -p^?'
aguardar a manifestação do procurador jurÍdico acerca do assunto por melo

dã parecer. Ademais, será rãalizada uma audiência pública acerca do tema

no dia 16 de junho (sexta-feira;. O segurldo projeto em discussão foi o

Projeto de t-ei Complementar n" 02512023' que recebeu pareceres

Edifício "Dra. Esther de
Praca Marechal DeodoÍo' 26 - Centro

Telefone (19) 365&0002 -

Fioueirêdo Ferraz"

- órP, tg.zguoaz - Mococê/sP
\twvJ.mococa-sc.lec oÍ



favoráveis das Comissões de Constituição. Justiça e Redaçào e de
orçamcnto- Finanças c conrabilidade. com o adcnclo cla *ccessidadc ria
claboração de uma cmcnda ao artigo 12 para dimjnuir. <ic l0 para 5 anos o
prazo de impedimento para os contribuintes, por inadimolência. da
participação em qualquer outro programa lançado posteriormente com il
mesma finalidade. .{ seguir. foram discutidos o projeto de Lei
Conrplementar n" 026:2a23 e o Projeto de Lei 047 2023. que áeram entrada
nesta casa de Leis no dia 071062023. As comissões dernonstrararn aooio
ao requerimento de urgência especial presente ern ambos. assi,o como pur,l
que as matérias Íbssem apreciadas ern plenáiio no dia 12106!2023.
Dando-se por satisfeitos. os presidentes das comissões finalizaram a
reunião.

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLA,TN-O

Câmara Municipal de Mococa.07 de junho de2023.

Elisâneela iMazin azrefo
Breganoli

Presidente da Comissão de
Constiruiçào, Justiça e Redação.

Paulo Sér_eio IV iquel i n
Vice-presidente da Comissào de
Constituição. Justiça e Redaçào:

secretário da Cornissão de Obras e
Sen'iços Públicos

Adriana Perianez Ruiz
Secrctária da Comissâo dc

Constituiçào. Justiça e Redação;
Vicc-Presidcnte da Comissão de

Orcamento, Finanças e

Contabilidade.

Edifício Dra. Esther de Figueiredo F€Íraz,,
Praça Marechêt Deodoro, 26 - Centro - ôEp; t3.730-047 _ Mococa/Sp

TeleÍone (19) 365&0002 - v.w;. r!j:r.-. .. , -r. -.



Câmara l\IuniciPal de Mococa
PODER IJ,GISI-{TIYO

Paulo Cósar Rodrigucs dos Santos Adriana Batista da Silva

Slrplcntc da Comissão dc

Constituição. Justiça e Redação;

Prcsidcntc da Comissão dc Obras e

Serviços Públicos

Presidcntc da Comissão de

Orçamento- Finanças e Contabilidade

EdiÍício Dra. EstheÍ de Figueiredo FerÍaz"

PÍaÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 3ô56-0002 wwvJ.rnccoce.sg.lec.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

PROCESSO N'125/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 025/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDTNÁRIO

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei complementar protocolado em

30 de maio de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, com o objetivo de

instituir programa de recuperação frscal no município de Mococa,

popularmente coúecido como "REFIS".

Assim, encamiúo esta propositura para o Setor Jurídico para

Parecer Jurídico para análise de constitucionalidade, legalidade e quanto ao

aspecto regimental desta Casa de Leis, para embasar a discussão das

Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças e

Contabilidade.

Câmara Municipal de Mococa, 7 de junho de 2023.

rA.
Analista Legislativo

c or Jurídi

EdiÍicio 'Dra. Esth€Í de Figueiredo FeÍraz"
Fraça Marechal Deodoro. 26 - Cêntro - cEP; 13-730{47 - Momca/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - ww.v.mococa.sp.leg.bÍ



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISIATTVO

PARECER JURIDICO N" 4412023

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade juridica do

projeto de lei complementar N'.25/2023, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe

sobre a instituição de Programa de Recuperação Fiscal de Créditos da Dívida Ativa -
REFIS.

Sucintamente, passo a responder:

Inicialmente, é importante destacar que a arrecadação de tributos

é uma das competências do município (CF, art.30, III) e está disposta na Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF) da seguinte forma:

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal

a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da

competência constitucional do ente da Federação.

A mesma Lei ainda explicita a possibilidade de renúncia de

receitas, desde que atendidas as seguintes condições:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de

estimaliva do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva

iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disPosto na lei de

diretÍizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçamentaria, na forma do aÍ. 12, e de que não

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de

diretrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no perlodo mencionado

no caput, por meio do aumento de receita, proYeniente da elevação de

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou

conúibuição.

REFERÊNCIAS
REFIS. Tributos. Lei de Responsabilidade Fiscal. Renúncia de

Receitas.

INTERESSADOS
Prefeito Municípal Eduardo Ribeiro Barison.

Vereadores.

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
rechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
TeleÍone (19) 3656-0002 - wv r/.mococa.sp.leg.br
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Desse modo, a renúncia de receitas pressupõe a ação planejada,
devendo estar acompanhada do impacto orçamentiário a-o exácicio 

",n il ;'r,;j,;
vigente edos dois seguintes, além da demonstração de que atende ao disposto nas le"is
orçamentr{rias.

Destarte, é facultado ao Município, em forma de exceção, institúr
progfilma de recuperação fiscal, de modo a criar condições especiais'pam os
contribuintes quitarem os débitos tributririos. Além disso, observa-se qr" tui. p.ágr".*
também contribuem, de forma sigriÍicativ4 para o aumento de ieceitas ao enário
municipal.

Outrossim, destaca-se que o município pode instituir o menoÍ e o
maior valor a ser pago, bem como a quantidade mínimá e miíxima de parcelas.
Ademais, frisa-se que o beneÍicio, por se tratar de medida excepcional e teÂporári4
deve ter data de término, não podendo ficar disponível a qualquer momento.

Portanto, atendidas as disposições da Lei de Responsabilidade
Fiscal e da constituição Federal (arts. 150, §6" e 165 §§2. e 60), não há óbices quanto a
conceder anisúa de juros e multas, mantida a correção monetiiria.

São as considerações que submeto à apreciação de Vossas
Excelências.

CÂiuane MUNICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISIATIVO

Mococa, l2 de juúo de 2023

n

erxe
Procurador Jurídico - O 238.618

Dougl de Oliveira Raimundo
Estagiíírio

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça MaÍechal Deodoro, 2ô - Centro - CEp: j3.730-047 - Mococâ/Sp

Telefone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br
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PARECER CONJUNTO DA COMISSAO DE
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO E

DA COMISSAO DE ORÇAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

RI]FERENCIA :- Projeto de Lei Complementar n'025/2023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSLTNTO :-Institui o Programa de Recuperação Fiscal de
Créditos da Dívida Ativa - REFIS e dá outras providências.

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison. foi apresentado em Pleniírio na sessão do dia 12 dejunho

2023, sendo encamiúado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de

Orçamento, Finanças e Contabilidade.

O referido projeto Institui o Programa de

Recuperação Fiscal de Créditos da Dívida Ativa - REFIS e dá outras providências.

A matéria em análise foi amplamente debatida em reunião

no dia 07 de junho de 2023. O projeto veio acompanhado de impacto financeiro-

orçamentário. exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. No dia 12 dejunho foi

exarado parecer jurídico, que se mostra favorável à propositura em questão.

Cumpre informar que é facultado ao Município decidir sobre

o programa de recuperação fiscal, implementando condições especiais para que os

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa

lI - Voto do Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
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contribuintes quitem seus débitos tributiírios, bem como decidir sobre o maior e

menor valor de pagamento e a quantidade mínima e miixima de parcelas, porém,

por se tralar de medida excepcional e temporária, deve ter uma data de término

estipulada.

No que tange a matéria, o Projeto não possui nenhum vício

de competência, conforme o artigo 30, incisos I e lII, da Constituição Federal, pois

compete ao Município instituir e arrecadar tributos de sua competência, podendo

conceder isenções e beneficios Íiscais da forma que entender adequada dentro dos

liames da legislação. Com relação à iniciativa, também não foram encontradas

irregularidades, isso porque a iniciativa das Ieis que tratam de questões tributárias

e realizada de forma concorrente, ou seja, os projetos podem ser elaborados pelo

Poder Executivo ou Legislativo. No mais, a lei complementar é espécie legislativa

adequada, conforme o texto dao artigo 30, parágrafo único, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Mococa:

Art. 30. As leis complementares exigem, para sua
aprovação, o voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara. PaÉgrafo único. São leis
complementares as concementes às seguintes mâtérias: I -
Código TributráLrio do Município;

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp,leg.bÍ

É possível observar que o projeto de lei foi elaborado de

acordo com os procedimentos e requisitos estabelecidos pela legislação

constitucional e técnica legislativ4 quais sejam: competência legislativa,

procedimentos legislativos, coerência com a Constituição (como exposto acima),

e conformidade com outras leis, garantindo a presença de legalidade e de

regimentalidade no Projeto.

Assim, observadas as considerações devidas, todos os

membros da Comissão mostraram-se favoráveis à propositura, com decisão

unânime. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei
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Relatora - Vereadorâ Adriana Perianez Ruiz

III - Voto do Relator da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

A matéria objeto de análise revela-se como sendo de extrema

importância para o município, uma vez que contribui para a melhoria das finanças

públicas municipais e para a execução de políticas e projetos que beneficiam a

população.

A implementação de um programa de recuperação fiscal de

dívida ativa pode resultar em um incremento significativo na arrecadação

municipal, pois estimula a quitação dos débitos e o retomo dos recursos aos cofres

públicos. Esse aumento da arrecadação proporciona uma receita adicional para o

município, contribuindo para a melhoria das finanças públicas e para a execução

de políticas e projetos essenciais.

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 365G0002 - www.mococa.sp.leg.br

Complementar rf 02512023, que Institui o Programa de Recuperação Fiscal de

Créditos da Divida Ativa - REFIS e dá outras providências.

^ 
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(acompanha o

relator)

DESFAVORAVEL (oferece voto em

separado)
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Além disso, a recuperação dos valores devidos permite

reduzir o montante da divida ativa e diminuir a dependência de recursos de

terceiros, como empréstimos, para o financiamento das atividades do município.

Isso fortalece a sustentabilidade financeir4 evita o acúmulo de dívidas e possibilita

a destinação adequada de recursos para iíreas prioritiírias, como saúde, educação e

infraestrutura.

O projeto também contribui para um planejamento

financeiro mais eficiente e transparente. Com a regularização dos débitos, o

município pode contar com uma previsibilidade maior de receitas, facilitando a

elaboração do orçamento anual e a defrnição de metas e objetivos para o

desenvolvimento local. Além disso, o programa permite a identificação de

devedores recorrentes, possibilitando a adoção de medidas preventivas para evitar

novos acúmulos de dívidas no futuro.

Sendo assim, diante de tantos beneficios envolvendo o

projeto em questão, todos os membros da Comissão mostraram-se favoráveis à

propositura, com decisão unânime, devido à importância do assunto para a

sociedade mocoquense. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei n" 025/2023, que Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Créditos da

Dívida Ativa - REFIS e dá outras providências.

Saf a das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. 19 de junho de 2023.

o_-r rti
Relato eread Roseli Aparecida Fasutino Batistuti

Edifício 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone ('l g) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Edifício "DÍa. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
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i1^+ ^'J ALE

DÉSPACHO

APROVADO
12ia6!2c23

12!CAi2A23

GUiLHERIvIE DÉ SCUZA GCI,4=S

EiT4ENTA.

Resuei' convocaçã3
trxtrao:'dinár!a pa!'â

Plenário Ver:erando Ribeiro da Siiva. ''12 de lunho de 20?3.-r'

F.=QUERiIJENTO,'ro . :?C23

cs vereacjores q e subscrevem, de t.o das ciisposiçÕes Regimentais e

após a manifestação co Ncbre Pienáric, tendo ern vista a íinaliciade da propositura,

requerem 
"onuo".ção 

cie sessão trxtraordinárla paÍa as seguintes matérias:

1. PROJETO DE LÉl CCfrIPLEMENTAR No a2ãi2a23. cie autoria do Preíeito

Municipal Eduai.do Ribeiro Barison - A.itera a Lei comp:ementar no 594, de 25

ce abri! de 2a23, que dispÕe sobre o vaior do saláric base das categorlas
pÍofissionais da Pr"efeitura Municipal de Mococa. cujo piso salarial seja

iníer-ior ao Salário-lJlínimo Nacional.
2 FROJETC DÉ LÊl No 047t2023, cie autoria cio Preíeito fi,{unicipal Eciuai'dc

Rii:eiro Barison - Autoriza a abedura de créciito adicicnal especial, e dá

oi.rtras p:'oviCências,
3 PRCJETO DE :-E! COÍvIPLEMENTAR No C25i?123,.e autoria do Prefeito

luiunicipai Ecjuarcjc Ribeiro Barison - institui o Prog:'ama de Recuperação
Fiscal de Créditos cia Dívida Ativa - REF|S e ciá ouiras p!'oviciências.

de Sessão
aprovaÇáo de

I

I
I

I
I

I
i
I
!

i

I

i
I

i
I
I
I

i
i

I

i
I
!

I

I

t
t
I

I

I
I
I

I

I
I
I

i
!

CF.CAR GRtrGÊli -- tr,?ntrtr<§ap

i

I
I

t

i

I

I
i
I

I Ruoricai I

y'

I
!

i
I

I

I



--==-].

'rr#,1

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

voTAÇÃO NOMTNAL
SESSÃo
DATA
HoRÁRIo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROTOCOLO

Í9, SESSÂo cRDtNÁRtA - 184 LEGISLATURA - 3" PERíoDo
12 DE JUNHO D

: í9 HORAS
MAi LUTAORJA ABSO
REQUERIIVIENT SOLICITANDO sESSÃo EX-RAORDINÁR IA
U NICO

Votos Favoráveis

Votos Contrários
Ausentes

Abstenções

Total

VOTOS
VEREADORES

AUSET{TE ABSTENÇÃo

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA a('
) ADRIANA PERIANEZ RUiZ

j- BRASILINO ANTONIO DE MORAtrS n
4- CLAYTON DIVINO BOCH

ELISÂNGELA MAZIERO

GUiLHÊRME GOMES6- /,
7- ANTÔNIO SOUSA _ ZÉ DACOBRAJOSE o

iJOSE ROBERT O PEREIRA - BOB8- /-,
NILTON C
BATATA

REGHI - PROFESSOR9- SAR G

R RODRIGUES
SANTOS - PAULO D

U(Ji]1PAULO C SA
Õ

PAULO SERGIO MIQUELIN1l-

12- PRISCILA GONÇALVES
ROSELI AP
BAT|STUTI

ARECIDA FAUSTINO t
'1,4- THIAGO JOSE COLPANI í-,

VALDIRENE D
MIRANDA

ONIZET! DA SILVA

m@

1â S

I I

I

I
I

RESULTÀDO

I

rt
II

I

I

-- I

I
I



SESSAO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

19â SESSÀO ORD]NÁRIA 18' I,EGISLATLTRA _ 3'PERIODO
1210612023

19It00
}VIAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 02512023

I'DISCUSSAO
t2023

VOTOS

VEREADORES

t- ADRIANA BATISTA DA STLVA c
ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO)
c

-)- I]RASILINO AN'|ONIO DE N4ORAES

.1 CI-AYTON DIVINO BOCH o
5- T]I-ISANGELA MAZIERO

6- GUILHERIVíE GOMES

7- JOSEANTÔNIO SOUSA QÉDA

COBRA)
a

8- JOSE ROBERTO PEREIRA BOB 0
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)
a

l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (DoÇÃo)
o

1l- PAULO SERGIO MIQUELIN o
1 PRISC]LA GONÇALVES c
l-l ROSELI APARECIDA FAUSTI].iO

I
RAI-ISTUTi

l4- THIAGO JOSE COLPANI
,n

15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA c
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"

PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Teiefone (19) 3656-0002 -www.mococâ.sp.leg,bÍ
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VOTAÇÃO NOMINAL
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0
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TOTAL TI
REST-LTÀDO
Favoráveis
Contriírios
Abstenções
Ausentes
Total

t9

1"

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - wu v.mococâ.sp.leg.br
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VOTACÃO NOMINAL

EXTRAORDTI{ÁruA IS' LEGISLATURA JSESSÀO

DATA
nonÁRto
QUORUM
MATERlA
TURNO
PROCESSO

.I 1" SESSAO
paúooo
12t06t2023
l9r{00
MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN' 025/2023

2'DISCUSSAO
t2023

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA 0
-l

ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO)
a(J

-)- BRASILINO AN'TONIO DE MORAES ,r-)

+ CLI\YTON DIVINO BOCH o
5- ELISÀNGELA MAZIERO /

6- GUILHERME GOMES a
7- JOSÉ ANTÔNIO SOUSA @ÉDA

COBRA)
c

8 JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

9- NILTON CÉSAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)
c

10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANToS (DoÇÃo)

1l- PAULO SERGIO MIQUELIN o
l ). PRISCILA GONÇALVES o
l - ROSELI APARECIDA FAUSTINO

RATÍSTt]TI

l4- THIAGO JOSE COLPANI

Edificjo "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

VOTOS

SIM

c

c

a
c

I

tT-

SIM

tt



15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA

TOTAL I II

Câmara Municipal de Mococa
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tq

ot-

1

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococ€/SP

Íelefone ('l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

C

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

14
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AUTOGRAFO N" 057/2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'02512023

Institui o Progtrama de Recuperação Fiscal de Créditos da Dívida

Átila - REFIS e dá outras providênciqs.

Art. 1. Esta Lei Complementar institui o Programa de Recuperação Fiscal de CÍéditos da

Dívida Ativa - REFIS, dos débitos de pessoas fisicas e jurídicas, relativos a tributos inscritos

em Dívida Ativa administrados pelo Municipio, ajuizados ou não. com exigibilidade suspensa

ou não, vencidos ate 3l de dezembro de 2022, visando promover a regularização de débitos e a

arrecadação de créditos tributiirios vencidos do Município de Mococa.

Art. 2' E instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Créditos de Dívida denominado

REFIS. decorrentes de débitos de pessoas fisicas e jurídicas, relativos a tributos, inscritos em

Dír'ida Ativa administrados pelo Município, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou

não, vencidos até 3 I de dezembro de 2022, visando promover a regularização de débitos e a

arrecadaçào de créditos vencidos do Município de Mococa.

Parágrafo único. Nos termos do artigo l2 da Lei Complementar n" 551, de 14 dejulho de 2021,

Íica vedada a participação no REFIS, do contribuinte cujos débitos tributários foram objeto de

parcelamento do REFIS autorizado por aquela Lei Complementar, inclusive quanto os dele

exclúdos por descumprimento do acordo.

AÍt. 3' O ingresso no REFIS dar-se-á por opção da pessoa fisica ou jurídica, que faú jus a

regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art- 2'-

§ l" A opção poderá ser formalizada entre os dias l'dejunho a27 de dezembro de 2023.

§ 2' Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a data da

lormalização do pedido de ingresso no REFIS.

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praca Marechal DeodoÍo. 26 - Centro - CEP: 13 730{47 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365G0002 - uit'w Etco-ca so leo'bÍ
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AUTOGRAFO N" 05712023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'025i2023

§ 3' A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa fisica oujurídica

inclusiveosacréscimoslegaisrelativosàmulta,demoraoudeoficio.jurosmoratóriosedemais

encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos

tàtos geradores, na condição de

parágra1b único do artigo 2'.

contribuinte ou responsável, excluídos aqueles dispostos no

§4.Nahipótesedecréditocomexigibilidadesuspensa,ainclusãonoREFIS'dosrespectivos

débitos. será condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da

respectiva açãojudicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito' sobre os mesmos

débitos. sobre o qual se funda a ação'

Art.4oSer:íobjetodenegociaçãocomodevedortodadívidainscrita'emDívidaAtivado

Municipio, observado o disposto no parágrafo único do Ntigo 2" com as seguintes opções de

pagamento:

IParaquitaçãodosdébitosparceladosematé06(seis)parcelasseráconcedidodescontode

I009o(cemporcento),namultaejuros.desdequeovalortotalouaprimeiraparcelasejapaga

até 27 de dezembro de 2023;

II - Para quitação do debito parcelado em 30 (trinta) parcelas seú concedido desconto de 7070

(setenta por cento), na multa e juros;

III - Para quitação dos débitos parcelados em 48 (quarenta e oito) parcelas seú concedido

desconto de 50%o (cinquenta por cento), na multa e juros'

Panigrafo único. Não haverá redução do valor constituído a título de atualização moneüíria, por

se úatar de concessão vedada pela Lei Complementar no 101/00'

Art. 5. O valor de cada parcela seni devidamente atualizado monetariamente, pela variação do

IPCA-IBGE, acumulada mensalmente, calculada a

consolidação.

partir do subsequente ao da

Art.6.Aprimeiraparceladeveráserpagaatéoúltimodiaútildomêsemqueforefetuadaa

gãiticio ''Ora. Esther de FigueiÍedo FeÍíaz
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adesão aos REFIS. as demais vencerão no último dia útil dos meses subsequentes'

Art.T.osparcelamentosjárealizados.comexceçãodaquelesmencionadosnoparágrafoúnico

doartigo2o'serãodesfeitosmedianteopçãofeitapelointeressadoeosdébitosÍemanescentes

consolidados na data do deferimento do parcelamento objeto do desta Lei complementar'

Aí. 8' Para os beneÍicios desta Lei Complementar' o valor de cada parcela não será inferior a

R§ 70.00 (setenta reais) paÍa pessoa fisica e Microempreendedor Individual e' R$ 300'00

(trezentos reais) para as demais pessoas jurídicas'

Art. 9' A opção pelo REFIS sujeita a pessoa fisica e jurídica a:

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art' 2o;

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas no REFIS;

III - pagamento regular das parcelas do débito consolidado'

Art.l0.NoscasosdedébitostributariosajuizadospelaPrefeituraMunicipaldeMococa,o

devedor deverá efetuar o pagamento do valor das custas judiciais e demais despesas

processuais, no momento do pagamento da primeira parcela ou parcela única'

Parágrafoúnico.NoscasosdedébitostributráriosajúzadospelaPrefeituraMunicipalde

Mococa. o devedor deverá efetuar, também, o pagamento dos honoriirios advocatícios

eventualmentecabíveisel-rxadospeloPoderJudiciri,rioquepoderãoserpagosintegralmente

em uma única parcela ou parcelados na mesma forma optada pelo devedor paÍa o pagamento

de sua divida tributaria.

AÍ1. 1 1. A pessoa fisica e jurídica optante pelo REFIS será dele excluida se ficar inadimplente

por três meses consecutivos ou seis tneses altemados' o que primeiro ocorrer'

A pessoa Íisica ou jurídica excluida do REFIS' por inadimplência' ficani impedida de

EdiÍicio "Dra. Esther de Fioueiredo Feraz '
- óEP, tg.zgoolz - Mococa/sP
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participar de qualquer outrc programa lançado posteriormente com a mesma finalidade' pelo

periodo de 3 (três) anos e, terá seu nome incluído em cadastros de inadimplentes'

parágrafo único. No caso de o contribuinte já ter sido inadimplente em algum programa

semelhante anterior, o pÍazo previsto no caput será acrescido de mais 2 (dois) anos'

Art'13.Apessoafisicaoujurídicaquepossuirdébitosinscritosenãoquitarseusdébitosou

aderiraoREFIS'até27dedezembrode2023,tambémteráseunomeincluídoemcadastrosde

inadimplentes.

Art.14.Alémdaspenalidadescontidasnosartigosl2el3destaLeiComplementar.osdébitos

ficarão sujeitos a protesto extrajudicial. bem como ajuizamento ou prosseguimento da execução

fiscal e demais medidas legais de cobrança dos créditos colocadas a disposição do Município'

Art.15.FicafazendoparteintegrantedessaLeiComplementar,oAnexolquetratadoimpacto

orçamenúrio-financeiro para a execução desta norma legal'

Art. 16. Esta Lei complernentar entrâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrárI'io.

Mococa, 12 de junho de 2023,d

GUI

O MIQI.]ELTN

l " secretário

DE SOUZA GOMES

Presidente

ADRI

2" secretária
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